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JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEX1GIBILIDADE

PROCESSO N° 19923/2023

AUTORIZADO PELA LEI N° 9.379 DE 24 DE MAIO DE 2023

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II,
refere-se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público,
estabelecendo:

"Art.31. Será considerado inexigível o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização
da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual
seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso
I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art.26 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000."

A Portaria SEDAS n° 01 de 08 de março de 2022, em seu Art. 26,
estabelece que Chamamento Público é obrigatório na seleção de OSC para
celebrar parceria com a SEDAS, ressalvadas as hipóteses de dispensa, de
inexigibilidade e de não aplicação de Chamamento Público, previstas na Lei n°
13.019, de 2014. Dista ainda em seu art. 27, IV, que a dispensa do
Chamamento Público poderá ocorrer nas seguintes hipóteses, no caso de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social, desde que
executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pela
SEDAS. Destacamos ainda o art. 28, III, "b" que dispensa de Chamamento
Público quando: "a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja
autorizada em lei específica, na qual seja identificada expressamente a
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entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de emendas parlamentares ou
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei n ° 4.320, de 17 de
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000" e o art. 28-A onde se define que "Os termos de
colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em
que o respectivo chamamento público observará o disposto na Lei Federal n°
13019/2014".

Nesse caso, a OSC indicada encontra-se em conformidade com as
respectivas normativas, uma vez que trata-se de parceria que decorre de
transferência para OSC que está autorizada em lei específica, cujo recurso foi
destinado através de Subvenção com indicação da beneficiária.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que

dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de
pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica,
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas
estatais, exceto no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central
do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos,
inclusive as respectivas prorrogações e a composição de
dívidas, a concessão de subvenção e a participação em
constituição ou aumento de capita.

Assim sendo, compreende-se a parceria com a OSC Associação das
Entidades Assistenciais de Franca, ser legítima, pois trata-se de repasse de
recursos de Subvenção, cuja parceria decorrerá de transferência para
organização da sociedade civil, autorizada em lei e enquanto entidade
beneficiária, o repasse está previsto no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320,
de 17 de março de 1964, observado ainda o disposto no art.26 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Assim sendo, para que a parceria acima mencionada fosse possível, foi
publicada a Lei Municipal n° 9.379, em 24 de maio de 2023, que autoriza o
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Poder Executivo celebrar Termo de Fomento com a OSC, atendendo assim
as condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias.

Pela Associação das Entidades Assistenciais de Franca, foi apresentado
Plano de Trabalho e a documentação necessária visando o recebimento de
recursos, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
conforme aprovado pela Lei n° 9.379 de 24 de maio de 2.023.

Além disso, tem-se a hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações da sociedade civil, uma vez que o recurso, objeto do Termo de
Fomento, refere-se a recursos de subvenção cuja entidade foi indicada como
beneficiaria, para realização da Feira da Fraternidade no exercício de 2023.

Considera-se ainda, que a Lei 9.379, de 24 de maio de 2023, autorizou o
Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação das
Entidades Assistenciais de Franca, organização da sociedade civil, de direito
privado, sem fins econômicos, no exercício de 2023.

Por todo oexposto, pode-se verificar ocumprimento às exigências leqais
quanto a inexigibilidade de chamamento público.

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Franca-SP, 20 de setembro de 2.023.

Jartdira de Almeida,

AssessorVcterGabinete da SEDAS

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750-Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 - E-mail: sedhac^franro m nau u-
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ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA c .
CNPJ 04.742.638/0001-59 FONE: (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802 ^ *

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca-SP
femandooliveiracampos@gmail.com

MINUTA PLANO DE TRABALHO

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3212 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social
Fonte: 011000660 TR. SUBV 2023 - ASSOC. ENTID. ASSIST. DE FRANCA

33504300 Subvenções Sociais R$ 125.000,00

I. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

a. OSC MANTENEDORA

Nome: AEAF - Associação das Entidades Assistenciais de Franca

Endereço: Rua José Marques Garcia, 357

Bairro: Cidade Nova Cidade: Franca UF: São Paulo

CEP: 14.401-080 CNPJ: 04.742.638/0001-59 Telefone(s): (16) 99279-1802

E-mail: fernandooliveiracamposf@gmail.com

Atividade Econômica: 94.30.-8-00 - Atividades de associações de defesa de
direitos sociais

II. REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Fernando de Oliveira Campos

Endereço: Rua Luis de Deus da Silva, 4850 Bairro: Jardim Noêmia

Cidade: Franca UF: São Paulo CEP: 14403-777

Telefones: (16)3701-7021 Email: fmanceiroassociacaoamigos@gmail.com

Carteira de identidade. 5.694.427-5 Órgão Expedidor: SSP

CPF: 746.428.398-8 Estado Civil: Casado

Nacionalidade: Brasileiro Naturalidade: Franca

Função: Presidente Mandato: 02/2023
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DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE
CONTEXTO E JUSTIFICATIVA

Apoio financeiro para a realização da 44a Edição da Feira da Fraternidade, que
acontece anualmente há 44 anos e que beneficia a população francana e nesta edição

contará com a participação de 24 entidades sem fins lucrativos da Cidade de Franca,

essas que são associadas a AEAF (Associação da Entidades Assistenciais de Franca).
Neste eventos as entidades participantes são exclusivamente com suas

^ atividades volta ao publico francano, atendendo através de trabalhos voltado aos
idosos, criança e adolescentes e as famílias que precisam de apoio.

Aprefeitura municipal de Franca, através da Secretaria Municipal ajudará com
apoio financeiro para a realização da 44a Edição da Feira da Fraternidade, que
acontece anualmente há 44 anos e que beneficia a população francana e nesta edição

contará com a participação de 24 entidades sem fins lucrativos da Cidade de Franca,
essas que são associadas a AEAF (Associação da Entidades Assistenciais de Franca).
Este grande e tradicional evento ajudará a milhares de famílias e cidadãos atendidos
pelas OSC participantes.

O local de execução do evento será na Rua DR. Flávio Rocha 500 - Vila

Exposição - PARQUE DE EXPOSIÇÃO FERNANDO COSTA, com a montagem de
^ uma estrutura de feira, custeada por esse plano de trabalho, onde recebera visitantes,

sendo uma atração anual já conhecida em franca.

IV. OBJETIVOS

a. Objetivos Gerais

Apresentar em documento o perfil de trabalho da Associação das Entidades
Assistenciais de Franca, com suas metas, projetos, ações e estratégias para a
realização da 44 Feira da Fraternidade, com convênio firmado com o Município de
Franca, garantindo a montagem e estruturação da feira e assim realizar um
ambiente bem estruturado para beneficiar as famílias atendidas pelas OSC
participantes.

U^
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b. Objetivos Específicos

1- Assegurar instalações físicas adequadas de higiene, salubridade e

segurança aos participantes da 44 Feira da Fraternidade, suas famílias e a equipe

da instituição;

2- Atender prontamente todas as OSC participantes da AEAF, ajudando

com o custeio da feira e proporcionando uma ótima estrutura, favorável a

arrecadação de recursos para o atendimento do publico das mesmas.

3- Prestar conta de todo recurso recebido por meio deste documento,

seguindo as normas da lei federal 13.019/2014.

V. METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

A AEAF tem por finalidade assessorar e fortalecer os movimentos

sociais e as organizações de usuários, a formação e a capacitação de

lideranças e realiza há 44 anos a Feira da Fraternidade para cumprir dois dos

seus objetivos estatutários:

II - Contribuir e criar condições para o desenvolvimento da autonomia

financeira das entidades associadas;

V - Promover campanhas de arrecadação de recursos financeiros,

quando solicitado pelas entidades associadas;

Anterior à Feira são realizadas diversas reuniões de alinhamento e

orientação pela AEAF com as entidades associadas, estas trabalham o ano

todo angariando doações de produtos que serão comercializados como

sapatos, bolsas, cintos, roupas, etc. Algumas entidades optam por

comercializar produtos na praça de alimentação. Também são vendidas rifas

pelas entidades e pela AEAF, que levanta recursos para custear parte das

despesas para a realização da Feira, mas não é o suficiente, sendo necessário

apoio do Poder Público.

Importante ressaltar que a Feira acontece com o objetivo de

levantar recursos para as entidades participantes poderem manter seus

projetos sociais, custear as despesas de final de ano e sem essa ajuda

financeira muitos usuários ficariam sem atendimento em suas necessidades. í

O objeto do presente plano é o custeio parcial das despesas da

44a Edição da Feira da Fraternidade e tem por meta a própria realização da

Feira, levantar recursos para as entidades participantes, divulqar os projetos
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sociais desenvolvidos e servir de ferramenta de troca de conhecimento das

mesmas.

A 44a edição da Feira acontecerá de 16 a 19 de novembro de

2023, no Parque de Exposição Fernando Costa. Cabendo à AEAF a

organização da feira, orientações às entidades, organização geral, montagem e

desmontagem, divulgação, contratação de serviços e coordenação geral. Cada

entidade administra o espaço que lhe foi destinado.

Quando a AEAF for informada sobre a data de recebimento do

recurso deste Plano, dar-se-á início às cotações e contratação dos seguintes

serviços: Locação de Stands e Tendas, Propagandas (imprensa em geral),

Carretos, Aquisição de materiais gráficos, Palco e som profissionais,

Contratação de serviços de terceiros de seguranças, ECAD "Escritório Central

de Arrecadação e Distribuição" (Direitos autorais).

Vale ressaltar que a Feira da Fraternidade conta com uma estrutura

financeira que agregará ao recurso recebido pela Prefeitura Municipal de

Franca, esse recurso chamamos de Recurso Próprio, onde cada entidade

associada participa no movimento de arrecadação deste valor.

Destacamos que para as metas relacionadas no quadro acima a AEAF

apenas se responsabiliza pelos valores recebidos e pagos para a execução

dos custos da META 01 - montagem, infraestrutura e serviços relacionados a

realização da Feira, pois trata-se de valores administrados pela organização do

evento, no caso a Associação das Entidades Assistenciais de Franca.

Quanto a META 02, que se trata dos recursos levantados por cada

entidade durante a Feira, informamos que não passará pela administração da

Feira e da AEAF nenhum valor referente as vendas de cada uma das 24

entidades participantes, porém é de total relevância o acompanhamento de

resultado de cada uma dessas entidades para que se avalie a efetividade do

evento para as mesmas.

Por se tratar de um evento com o objetivo assistencial a Feira não terá

cobrança de ingresso, cobrança de taxa de estacionamento e nem praça de

alimentação sob exploração da administração do evento, sendo que todos os

estandes e barracas de alimentação são destinados exclusivamente para

exploração única das entidades assistenciais participantes, com caixa

financeiro independente. /

r\
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META 1: Pagamento de Despesas INÍCIO: TÉRMINO QTD. CUSTO UNITÁRIO' CUSTO TOTAL"

Após aprovado esse plano de trabalho a
AEAF recebera a verba solicitada, com

a verba em conta será pago todos os

fornecedores e prestadores de serviço

decritos a baixo. O pagamento deles se

destaca como a principal meta, já que

sem eles a estruta da festa não será

montada impossibilitando a realização

deste importante evento.

Etapa 1: Selecionar fornecedores e

prestadores de serviço

novembro/2023

novembro/2023

novembro/2023

novembro/2023

R$ 125.000.00 RS 125.000.00

Atividades: selecionar o melhor preço para osseguintes serviços deestruturação da Feira: MATERIAL HIDRÁULICO, MATERIAIS
GRÁFICOS.SERVIÇO DE CARRETO ETRANSPORTE, PROPAGANDAS. LOCAÇÀO DE TENDAS ESTANDS, ECAD ESERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL

Metodologia: Seguindo sempre o crtério de menor preço e melhor serviço

Formas de verificação: acompanhar execução dos serviços prestados, cobrar qualidade e rapidez m execução

Etapa 2: Contratar fornecedores e

prestadores de serviço
novembro/202 3 novembro/ 2023

Atividades: Após selecionar o melhor preçopara os seguintes serviços de estruturaçãoda Feira. MATERIAL HIDRÁULICO, MATERIAIS
GRÁFICOS.SERVIÇO DE CARRETO ETRANSPORTE, PROPAGANDAS. LOCAÇÃO DE TENDAS ESTANDS. ECAD ESERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL.
fecahr contrato com os selecionados e acompanhar a execução

Metodologia: Seguindo sempre o crtério de mehor preço e melhor serviço t nesta etapa cobrara montagem e a realização dentro do prazo
Formas óê verificação: acompanhar execução dos serviços prestados, cobrar qualidade e rapidez na execução

META 2: Realização da Feira da

Fraternidade

O evento, nesta meta. Já estará

acontecendo. Recebremos as entidades

com seus produtos expostos para venda

ao publico, cumprindo assim a principal

proposta deste plano de trabalho, que é

ajudar as entidaes assistenciais de

Franca a arrecardar fundos para sua

manutenção e aplicação das suas

importantes atividades.

Etapa 1: Acompanhar o andamento do

evento

INÍCIO

novembro/2023

novembro/2023

TÉRMINO QTD. CUSTO UNITÁRIO' CUSTO TOTAL'

novembro/2023

novembro/2023

Atividades: aguardar as entidades montar suas barracas e seus stands, dentro da estruta já contrariada e montada, receber todos os

visitantes diários da Feira da Fraternindade

Metodologia: Nesta etapa a AEAF tem o papel de acompanhar todas as entidades participantes em suas necessidades durante o evento,

sempre prezando para que tudo ocorra bem. suprindo cada emergência.

Formas de verificação: acompanhar a satisfação dos participantes do evento e sempre melhorar para o ano seguinte
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VI. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

O cronograma das atividades a serem desenvolvidas no ano de 2023 pela

instituição seguem demostradas de forma clara e objetiva com sua periodicidade de

execução no quadro a seguir.

Entrega de Plano de
trabalho relativo a

44 Feira da

Fraternidade

Contratação da
estrutura e

equipamentos para
a realização da feira

Realização da Feira

Prestação de contas
dos recursos

utilizados

ATIVIDADE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

XXX

^f
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VII. RECEITAS NOVEMBRO / 2023

Receitas NOVEMBRO/2023

Origem Mensal R$ ANUAL RS

3~r

Prefeitura Municipalde Franca SP RS 125.000,00 RS 125.000.00

Total RS 125.000,00 RS 125.000,00

VIII. PLANO DE APLICAÇÃO - Novembro / 2023

Bem/Serviço Natureza da Despesa Qtd Custo Unitário Custo Total

MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO

5.13- Material para Manutenção de
Bens Imóveis

RS 1.386.00 RS 1.386.00

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 1.386.00

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS
5.19 - Outros Materiais de Consumo RS 4 080,14 RS 4.080.14

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 4.080.14

SERVIÇO DECARRETO E TRANSPORTE

7.8 - Fretes e transportes de

Encomeda
RS 870000 RS 8 700,00

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 8.700,00

SERVIÇO DE PROPAGANDA E MÍDIAS
7.28 • Serviços técnicos profissionais RS 6 000.00 RS 6.000.00

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 6.000,00

LOCAÇÃO DESTANDS E TENDAS
7.37 - Outros Srviços de Terceros

Fonte 1

1 —^ .

Prefeitura de Franca RS 100 400.00

ECAD
7.37 - Outros Srviços de Terceiros RS 1433.86 RS 1433,86

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 1433,86

SERVIÇOS DE BOMBEIROS CIVIS. LAUDOSE
SINALIZAÇÃO DO EVENTO

7.37 - Outros Srviços de Terceiros RS 3 000.00 RS 3 000,00

Fonte 1 Prefeitura de Franca RS 3.000.00

Total Geral RS 125.000,00
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IX. PLANO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Natureza de Despesa Valor

1 • Recursos Humanos RS 0,00

2 - Encargos Trabalhistas/Sociais R$0,00

3 - Benefícios R$0,00

4 - Despesas com Pessoal R$0.00

5 - Materiais de Consumo R$ 5.466,14

5.13 - Material para Manutenção de Bens Imóveis (Material hidráulico £
ELÉTRICO)

RS 1.386.00

5.19 - Outros materiais de consumo (aquisição de materiais gráficos) RS 4.080.14
r

7 • Serviços de Terceiros R$119.533,86

7.8 -Fretes e transportes de encomendas (Serviço DE carreto e
TRANSPORTE)

RS 8.700.00

7.28 - Serviços técnicos profissinais (Serviço de propaganda e mídias) RS 6.000.00

7.37 - Outros serviços de terceiros (LOCAÇÃO DE STANDS e tendas) RS 100.400.00

7.37 - Outros serviços de terceiros (ECAD) RS 1.433.86

7.37 - Outros serviços de terceiros (Serviços de bombeiros civis, laudos
E SINALIZAÇÃO DO EVENTO)

RS 3.000.00

8 - Utilidades Públicas (Concessionárias) R$0,00

9 - Equipamentos e Material Permanente R$0,00

Total Plano Aplicação MAIO / DEZEMBRO R$ 125.000,00

5?



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ 04.742.638/0001-59 FONE: (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca-SP
fernandooliveiracampos@gmail.com

X. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO JANEIRO/FEVEREIRO

$°>

Cronograma de Desembolso

Aquisições Janeiro Fevereiro toçoj Abri Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

MATERIAL HIDRÁULICO EELÉTRICO • • RS 1.386.00 R$1386,00

AQUIStÇÀO OE MATERIAIS GRÁFICOS • • • •
R$4.080.14 • R$4.080,14

SERVIÇO DE CARRETO ETRANSPORTE R$8.700.00 R$ 8.700,00

SERVIÇO DE PROPAGANDA EMÍDIAS • • R$6.000.00 R$6.000,00

LOCAÇÃO DE STANDS ETENDAS • R$100.400,00 R$100.400,00

ECAD • • R$1.433,86 R$1.433,86

SERVIÇOS DE B0M8E^0S CÍVIS, LAUDOS E
SINALIZAÇÃO DO EVENTO

• R$3.000.00 R$3.000,00

Total Gerai R$0,00 Ri 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

t

R$ 125.000,00 R$0,00 R$125.000,00



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ 04 742.638/0001-59 FONE: (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

Rua José Marques Garcia, 357 -Cidade Nova -CEP: 14401-080 -Franca-SP
fernandooliveiracampos@gmail.com

XI. DETALHAMENTO DOS ITENS AQUISITIVOS

A • MATERIAL HIDRÁULICO E ELÉTRICO

Material

Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e outros
itens de manutenção, sempreseguindo demanda e

necessidade da montagem do evento.

Quant Valor unitário

RS 1.386,00

Valor Total

RS 1 386,00

B - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS

Material Quant Valor unitário Valor Total

Aquisição de materiais gráficos,como cartazes e
ptanfetos, distnuibos nacidade para a divulgação da

44 Feira da Fraternidade.

1

RS 4.080,14 RS 4080.14

C - SERVIÇO DE CARRETO ETRANSPORTE

Contratação

Contratação de prestador de serviço para reaizar
carreto de transporte da estrutura para a montagem

da Feira.

Quant Valor unitário

RS 8.700,00

Valor Total

RS 8.700.00

D• SERVIÇO DE PROPAGANDA EMÍDIAS

Contratação Quant Valor unitário Valor Total

Contratação de empresas de comunicação, como
rádios e portais de noticias, com o objetivo de utizar o

serviço prestado para divulgar no meios de
comunicação e mídias sociais a Feirada Fraternidade

1 RS 6.000.00 RS 6.000.00

E - LOCAÇÁO DE STANDS E TENDAS

Locação

Locação de empresa especiakzada em alugar
estrutura de stands e tendas, bem como a mão de

obra especializada paraa montagem de todo o projeto
da Feira da Fraternidade

Quant Valor unitário

RS 100.400.00

Valor Total

RS 100.400,00

\0 "0



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ 04.742.638/0001-59 FONE: (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca-SP
femandooliveiracampos@gmail.com

F • ECAD

Contratação Quant Valor unitário Valor Total

Pagamento de taxa obrigatória, r^ermiundo que na
Feira execute musicas ambientes para os visitantes.

1 RS 1.433,86 RS 1433,86

G • SERVIÇOS DE BOMBEIROS CÍVIS. LAUDOS E SINALIZAÇÃO DO EVENTO

Contratação Quant Valor unitário Valor Total

Contratação de empresa especializada em

atendimento com serviço de bombeiro cfvl, além

elaboração de projeto para emissão de laudo
obrigatório dos bombeiros, placas de smafezaçào,

localização de extintores e demais necessidades

1 RS 3.000,00 RS 3.000.00

XII. FINALIZAÇÃO

Franca, // úe3&*®tí)(ie 2023
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OBJETO:

PREFEITURA secrettari^ •— n,

RANÇA i0^
TRAB^HOÍCOMPROMISSOCOMVOCÉ

PARECERJÉCNieQ

PROÇESSOJÍM9923/2023

AUT0RlZADQmAmN19^Í^2^^

Repasse de Recursos de Subvenção Municipal àAssociação das Entidades
Assistenciais de Franca, no valor de R$ 125.000,00 (cento evinte •cinco m„ reais),
para oCusteio, na realização da Feira da Fraternidade.

De acordo com o Plano de Trabalho apresentado, os recursos serão
utilizad0s para custear arealização da Feira da Fraterna. - „on^e
estruturação da feira através de instalações físicas, oaranfindum—
adequado em relação à higiene, salubridade e segurança aos vis.tantes
participantes do evento.

CNPJ: 04.742.638/0001-59

Endereço: Rua José Marques Garcia, n° 357 -Cidade Nova -Franca/SP.
Cep. 14.401.080

Valor do repasse :R$ 125.000,00 (cento evinte ecinco mil reais)
Período : Exercício de 2.023

Tipo de parceria :Termo de Fomento

1-DA APRESENTAÇÃO

APrefeitura Municipal de Franca, através da Secretaria de Ação Soe,,
propõe orepasse de recursos através de Subvenção, no valor de R$ 125.000.00
(cento evinte ecinco m« reais) ãOrganização da Sociedade Civi, - Assocaçao
das Entidades Assistenciais de Franca.

Orepasse do referido recurso foi autorizado pelo Poder Executivo, através da
Lei Municipal n° 9.379, publicada no Diário Oficial do Município, no dia de 24 de
maio de 2023, cuja autorização propõe acelebração de Termo de Fomento, para

aChampagnat, 1750-^^-^^^™
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cobrir despesas com oPlano de Trabalho, destinado à realização da Feira da
Fraternidade, visando a montagem e estruturação da feira para as instalações
físicas, garantindo um ambiente adequado em relação à higiene, salubndade e
segurança aos visitantes e participantes.

AFeira da Fraternidade é um evento realizado pela OSC anualmente, e tem
como objetivo levantar recursos para as entidades assistenciais, participantes, de
forma que possa ser mais um aporte financeiro na manutenção dos projetos,
serviços eprogramas realizados pelas organizações da sociedade civil que atendem
parcela significativa da população no município.

2- DA ANÁLISE

Aproponente, Associação das Entidades Assistenciais de Franca, CNPJ:
04 742 638/0001-59, após avaliação técnica do Plano de Trabalho e demais
documentos exigidos para formalização de Termo de Fomento apresentado aesta
Secretaria de Ação Social foi considerada apta para celebrar parceria.

3- DA METODOLOGIA

Inicialmente ocorreu avaliação do Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
Após, analisou-se os outros documentos: CNPJ, Lei de Utilidade Pública,
documentos do presidente e comprovante de endereço da Entidade, atualização
cadastral, Estatuto Social, Ata de Eleição eposse da diretoria, certidões negativas e
diversas declarações, entre outros documentos previstos na Portaria SEDAS n° 01,
de 08 de março de 2022 e na Portaria de Credenciamento SEDAS n° 05, de 15 de
abril de 2022. Observou-se portanto, que a OSC apresentou todos os documentos
necessários à formalização da parceria, estando apta para tal.

4- DO MÉRITO DA PROPOSTA, EM CONFORMIDADE COM AMODALIDADE DE
PARCERIA ADOTADA:

De acordo com o Parecer Técnico da Equipe Técnica da Vigilância
Monitoramento e Avaliação, que avaliou o Plano de Trabalho, a proposta

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza -Franca/SP -Cep: 14403.050
Kr i Qito- \m\m\m franr.a Rn aov.br
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apresentada pela instituição Associação das Entidades Assistenciais de Franca,
atende às exigências ecritérios estabelecidos pelas normativas lega.s v,gentes.

OPlano de Trabalho apresentado tem como objetivo arealização da Feira da
Fraternidade, na montagem e estruturação da Feira, garantindo um amb.ente
adequado, com higiene e salubridade, de forma a assegurar tranqu.l.dade e
segurança aos seus visitantes e participantes.

Orecurso foi destinado através de Subvenção Municipal, com indicação da
beneficiária, autorizado através de Lei n° 9.379, de 24 de maio de 2023.

Nesse sentido, coube ao Poder Público apenas mensurar os valores que
serão disponibilizados, os quais foram destinados com indicação da beneficiária, não
cabendo-lhe questionara destinação.

Assim, compreende-se que omérito da proposta está em conformidade com a
modalidade de parceria adotada, qual seja, através de Termo de Fomento, tendo em
vista à apresentação do Plano de Trabalho e demais documentos previstos na
legislação vigente.

5- DA IDENTIDADE EDA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES NA
REALIZAÇÃO, EM MÚTUA COOPERAÇÃO, DA PARCERIA PREVISTA NESTA
LEI.

Aproposta em análise atende ao princípio da supremacia do interesse
público, eestá contida nas diretrizes dos serviços de interesse social, cuja obrigação
édo Estado em assegurar direitos constitucionais dos cidadãos.

Sabe-se que oPoder Público é o responsável pela execução das Políticas
Sociais necessárias à população, uma vez que visam obem comum eagarantia
dos direitos das pessoas eda comunidade, contudo, aexecução direta, esbarra na
falta de recursos humanos e/ou na lei de responsabilidade fiscal, um dos mofivos
pelos quais, esta torna-se inviável.

Destacamos ainda a participação das organizações da sociedade civil no
desenvolvimento de ações cujos recursos são repassados através de parcerias com
oPoder Público. Aexemplo disso destacamos a regulamentação da atuação das
OSCs com a publicação da Lei 13.019 em 2014, que estabelece oregime jurídico

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza -Franca/SP -Cep: 14403.050
__/=vr «« ««w Kr I Qito \a/\aaa/ franr.a SD QOV.br
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das parcerias entre aadministração pública eas organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para aconsecução de finalidades de interesse
público erecíproco, mediante aexecução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho.

Vale ainda destacar que existem no município Organizações que em
cumprimento às suas finalidades estatutárias dispõe do desejo de serem parce.ras
da Administração Pública na implementação de atividades, projetos eserv,ços de
interesse público e de relevância social.

Nota-se em ambas as partes o interesse na realização da parceria
demonstrada por parte da Administração Pública com apublicação da Lei 9.379, de
24 de maio de 2023 epela OSC quando apresentou adocumentação exigida.

Desta forma, as partes, pretendem, em atuação recíproca e mútua
cooperação, aconjugação de esforços para obter omelhor resultado na execução
do respectivo Plano de Trabalho.

6- DA VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO
AOSC apresentou no custo financeiro despesas com oPlano de Trabalho

para execução do Projeto, na realização da Feira da Fraternidade, além de estar
também em consonância com a classificação para despesas previstas e
disponibilizadas através de Subvenção Municipal.

Assim, conclui-se que a proposta encontra-se dentro do requerido pelo
Município de Franca, sendo possível declarar sua viabilidade econômica.

Quanto à viabilidade social, reforça-se a importância desta parceria com o
poder público na oferta da ação em questão esua relevância social eparticipativa
na composição da oferta de atividades junto àcomunidade francana.

Aproposta de Plano de Trabalho está estruturado eorganizado e atende as
especificações da ação, sendo assim consideramos o mesmo tecnicamente
exeqüível.

7- DA VERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Odesembolso de recursos será realizado em parcela única em 2023.

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza -Franca/SP -Cep. 14403.050
/ hr i Qito- \a/\aaa/ franr.a so.aov.br
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8- DA DESCRIÇÃO DOS MEIOS DISPONÍVEIS UTILIZADOS PARA A
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA E DOS PROCEDIMENTOS
ADOTADOS PARA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA, NO
CUMPRIMENTO DAS METAS E OBJETIVOS

Para as verificações constantes acima, observar-se-ão, odisposto no termos
da Lei 13.019/2014 e nas Portaria SEDAS n° 01/2022 e n° 05/2022 e demais
procedimentos que se fizerem cabíveis. Além disso serão realizadas visitas "ir, loco",
acompanhamento das metas esolicitado relatório das ações eprestação de contas
ao final da parceria.

Outra forma de fiscalização será a designação de gestor da parceria, que
terá a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução da parceria bem como
deverá informar ao seu superior hierárquico aexistência de fatos que comprometam
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e indícios de
irregularidades na gestão dos recursos. Aexecução financeira será mensurada por
meio da prestação de contas, conforme previsto no Termo de Fomento, em questão.

Será emitido parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas
final, considerando também, o relatório técnico de monitoramento e avaliação
emitido pela administração pública ehomologado pela Comissão de Monitoramento
e Avaliação designada.

Em suma, a parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação e Gestor da parceria e serão considerados: o desenvolvimento das
atividades descritas no Plano de trabalho, as metas eos indicadores de efetividade.

9- DA DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

Ana Paula Pinto Marafiga - Assistente Social - Diretora do Departamento Proteção
Social Básica

Portaria de Nomeação: Portaria 002/2021 de 31/03/2021

10- DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO EAVALIAÇÃO DA
PARCERIA

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza -Franca/SP -Cep: 14403.050
hr
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O referido Termo de Fomento será acompanhado pela Comissão de Monitoramento

e Avaliação nomeados através da portaria específica:

Portaria n° 091 de 16/02/2021, alterada pela Portaria n° 049, de 17/02/2023

Jandira de Almeida Ramos;

Alba Valéria Ruiz;

Loren Lorrany Duarte.

Conclui-se portanto, que a entidade suprarreferenciada, respeitou requisitos

preestabelecidos e está apta a firmar o Termo de Fomento com o Município de

Franca - SP.

Franca, 20 de maio de 2.023

Nome: Jandira de Almeida Ramo.

Assinatura:

Chefe de Gabinete da SEDAS

Ciente e de Acordo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Gislaine Alves Liporoni Peres

Secretária de Ação Social

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza - Franca/SP - Cep: 14403.050
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PROCESSO M° 19923/?fm

DeCaramos para os devidos fins, que aparceria representa vantagem para a
Adm,n,s ração Municipa,, em detrimento de sua realizado direta, uma ve2 ue
OSC ASSOCIAÇÃO DAS ENT.DADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
executar, oobjeto proposto sem onerar oorçamento municipa,, pois este nao
dspoe de verba própria para aconsecução do Projeto proposto.

Pisca, AZT T" 30S Parâme,r°S eStabe'eCÍd0S ^UÍ de R-Ponsabi,idade
Zolnl n° 1°1 ^2°00' qUant° ' despesa t0,al com p—.

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição a
despesa «otal com pessoa,, em cada período de apuração eem cada ente
da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente
liquida, a seguir discriminados:

I- União: 50% (cinqüenta por cento);
II- Estados: 60% (sessenta por cento);
III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso oMunicípio tivesse que executar todos os serviços

=S§=j=HE£
Telefone^^^^ -Franca/SP -CeP: 14403 0,n
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D.stom„s a,nda aregula» da aluaçSo „„ 0SCs com
* U, Fé** „• ,3.0,9 em 20,4 ,aa .9tabeled. „regjre |ur|dfco J

-*. «cp.™*, para . ^ de faMadej fc » "

ZZTTa ex,CU5a° * a""dMe8 - * «•- ™estabelecidos em planos de trabalho.

Ressalta-se ainda que existem no município Organizações que em
_ as suas finalidades estatutãrias. dispõe do desejo de serem parceiras
Z T° Ca na imP,ementaÇâ° ^ 9tÍVÍdadeS' "**• esrviços deinteresse publico e de relevância social.

ASSISTE^ n^ qUeStâ°' 3 °SC ASS0CIAÇÂ0 ^S ENT,DADESASS.STENC.A.S DE FRANCA éuma parceira que presta re,evante traba,ho aos
municpes francanos, ao propor Plano de Trabalho para realização da 44 Feira da
Fraternidade, cuja finalidade élevantar recursos para as entidades participantes
d- gar os projetos sociais desenvolvidos e servir de ferramenta de troca de
conhecimentos das mesmas.

De acordo com oP.ano de Trabalho apresentado, orecurso se destina à
realização da Feira da Fraternidade, na montagem das insta,ações físicas
propondo oferecer condições adequadas aos visitantes eparticipantes, com aoferta
de segurança, higiene esa,ubridade; aOSC propõe ajudar com recursos para apoio
no custeio da feira visando proporcionar uma boa estrutura, favorave, àarrecadação
erecursos para as entidades parceiras. Por fim propõe prestar contas do recurso

recebido, em conformidade com as normas vigentes.

in,eresrimh,Send0' °"** * fraba'h° "*"* *° Prindpi° da ™V°™™ don resse publico, eesta contida nas diretrizes dos serviços de interesse sócia, cuja
obrigação integra, édo Estado em assegurar direitos constitucionais dos cidadãos e
nesse caso aOSC integra importante parceria ao rea,izar oevento.

Vaie destacar ainda que a verba destinada à ASSOCIAÇÃO DAS
ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRAMra «^UUAÇAO DAStNUAIS DE FRANCA para execução da Feira da Fraternidade

Te,efoneAiefini,d7^hoa^9"ai'l750 ZJardír" Veneza -Franca/SP -Ceo: u«n n«n
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éoriundo de Recurso Municipa,, autorizado através da Lei n° 9.379, de 24 de maio
de 2023, no valor de R$ 125.000,00 (cento evinte ecinco mil reais) para custeio.

Dessa forma, há identidade e reciprocidade de interesse das partes na
realização da parceria, em mútua cooperação, fato que é evidenciado pela
apresentação do Plano de Trabalho apresentado pela OSC, que através deste
demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela
Administração ao transferir àOSC ovalor de R$ 125.000,00 (cento evinte ecinco
mi, reais) ,o qual se destina acobrir despesas na execução do Plano de Trabalho
apresentado pe,a ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASS.STENCIAIS DE FRANCA
para execução do objeto determinado.

SP), 20 de setembro de 2.023.

JarWa-deTMmeida Ramos

Chefe de Gabinete da SEDAS

Gislaine Alves Liporoni Peres

Secretária Municipal de Ação Social - Prefeitura de Franca/SP

Avenida Champagnat, 1750 - Jardim Veneza -Franca/SP -Cep. 14403.050
_./c=\í «« nn ««vi Kr I Qito- vaaaaa/ franca SD.QOV.br
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DECLARAÇÃO

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de Franca e a

OSC Associação da Entidades Assistenciais de Franca, na forma do Art. 31, II da Lei

Federal n ° 13.019 de 31/07/2014, para realização da 44a Edição da Feira da

Fraternidade que acontece anualmente há 44 anos e que beneficia a população

francana e nesta edição contará com a participação de 24 entidades sem fins

lucrativos da cidade de franca.

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçar ntária no exercício de

2023, na classificação abaixo expresso, que possibilita pr "om os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta:

020601 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3213 SUBVENÇÕES EAUXÍLIOS AO TERCEIRO SETOR SERV DE AÇÃO SOCIAL

Fonte 01 Tesouro Municipal

Fonte 011000660 TR. SUBV2023 ASSOC ENT. ASSI DE FRANCA

33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS - R$ 125.000,00

^ Franca, 20 de setembro de 2.023.

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.qov.br
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que na forma do Art.35,111 da Lei Federal
13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade Associação das Entidades Assistenciais de Franca foram
avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 20 de setembro de 2.023.

Gislaine Alves-tipbroni Peres
Secretária de Ação Social

Au P.hamnannat 1750 - Hpntrn P.FP 14400-^90
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META fiSICAPOR EXERCÍCIO

INOCAOORÍS IJH MEOtDA 2022 2921 2024 2025 TOtAL

PlgwiMMc =*t?«ui M :3f-e*4to êo Funde • eonvénit CEJUX M 0 .:. ... 100 100

MEIA FINANCEIRA POR EXERCÍCIO

2022 202 i 2024 2025 TOTA1

M> 33»: 00 5MCOC tosjn «5 115.00

#
MUNICÍPIO: FRANCA

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO: 2023

TIPO D€ PROGRAMA:

UNIDADE EXECUTORA:

CÓDIGO DA UNIDADE:

INCLUSÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02.03.01

FUNÇÃO DE GOVERNO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÀO: 125N0RMAT12AÇÂ0 EFISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA: 2010

PROGRAMA: GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA

CÓDIGO DA AÇÀO: 3223

TIPO DE AÇÃO: ContnbwçloFundo Espeo» TJSP -Conviflio CEJUSC

^^íTiarto 3&ZX2&Z

INDICADORES

a* cawrcuofo »o «jnao - omJmttBtMX

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (RS):

META FÍSICA POR EXERCÍCIO

32 300,00

2023

LEI N° 9.379. DE 24 DE MAIO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção, no valor de R$ 125.000,00, à
Associação das Entidades Assistenciais de Franca, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2023, no valor total de R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais) à Associação das Entidades Assistenciais de Franca, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
sob n° 04.742.638/0001-59.

Art. 2o A subvenção autorizada será repassada em parcelas em conformidade com o cronograma de desembolso constante do
plano de trabalho apresentado pela entidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3o Para celebração da parceria deverão ser observados os preceitos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paub e demais legislações aplicáveis.

Art. 4o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é de 31 de dezembro de 2023 sendo
que até o dia 31 de janeiro de 2024, a entidade sem fins lucrativos deverá prestar contas perante a Divisão de Gestão de Parcerias
e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o Aprestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.
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Art. 5o São condições para que a instituição receba a subvenção:
I - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
II - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV- haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2023;
V - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
VII -apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. A instituição deverá manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 6o Celebrado o Termo de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, fica
vinculada às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de
2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e encaminhamento de requerimento da instituição beneficiária.

§ 1o A Secretaria Municipal de Ação Social, fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado,
da atividade geral da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

§ 3o A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante
ecisão fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da parceria.

§ 4o Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:
I - bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada enquanto determinada situação não for

regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior;
II - suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada enquanto determinada situação não for

regularizada, perdendo, a instituição, o direito à percepção da transferência financeira relativo ao período de suspensão;
III - cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada a partir da constatação de determinada

situação irregular.

§ 5o Ametodologia e critérios de análise para a avaliação das ações da instituição, bem como o cumprimento do Plano de Trabalho,
devem observar o disposto no art.4°, da Lei Federal nD 8.472/93, e Leis n° 12.435 de 6 de julho de 2011 e n° 13.019 de 31 de julho
de 2.014:

I- acesso e nãodiscriminação dosusuários, assegurandoocaráterpúblico doatendimento, vedando-se qualquer comprovação
vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;
II - acesso a benefícios e serviços de qualidade;
III - respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do cidadão:
IV- a participação da população no controle das ações em todos os níveis.

§ 6o O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Ação Social.

^.rt. 7° Fica oPoder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Fe
derais n°. 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alteraçõesnoOrçamento de 2023, aprovado atravésda Lei n°.
9.290, de 07 de dezembro de 2022, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de RS 125.000,00 (cento e vinte e
cinco mil reais) na seguinte classificação:

020601 SECRETARIA MUN. DEAÇÃO SOCIAL
142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3213 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social
Fonte: 011000660 TR.SUBV.2023-ASSOC.ENTID.ASSIST.DE FRANCA
33504300 Subvenções Sociais R$ 125.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de superávit
financeiro verificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - recursos próprios do tesouro municipal.

Art. 8o Atransferência prevista nesta Lei, inclusive critérios deapoio àentidade, metas deatendimento e respectivo valor, observando
o art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000. fica incluída no "Anexo VI - Demonstrativo da Previsão de Transferências às
entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no"Anexo III - Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 9o As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 24 de maio de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

DDPcrciTn

4



C

www franca sp gov br 10 Quinta - feira, 01 de abril ae 2021 - ano 7 - n° 1 755

AÇÃO SOCIAL

PORTARIA SEDAS Nn 02.2021 SEDA3/PMF. DE 31 de março de 2021

Dispõe sobre a nomeação de gestor das parcerias finadas entre a Administração
Publica e as Organizações da Sociedade üivil com lermos de Coiaooraçao. i-omento e
Cooperação esiaoeieoac s através da Secretaria de Açãc Social

GISLAINE ALVES LIPORONI PERES Secretária MumciDai de Ação Socai de Franca Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais

-ir. rr~.~-.~*— h- *Art Io Nomear gestora das parcerias celebradas permeiode Termo ds Colaboração. Termode Fo
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, estabelecidas pea Secretaria de Ação Social a Sra ANA
PAULA PINTO MARAFIGA RIBEIRO. Assistente Social Diretora de Departamento de Proteção Social Básica, com a finalidade de
nteresse público e reciproco em conformidade com o art 35 inciso / alínea "g* da Lei Federal 13 019/2014

Art 2o - Esta portaria emra em vigor na cata de sua publicação

Secretaria Municipal de Ação Social aos 31 de março de 202'
GISLAINE Al . IRONI PERES

Secretária Municipa^ de Ação Social

EDUCAÇÃO

COMUNICADO -ASSEMBLÉIA PUBLICA CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO L CONTROLE aOCIAL DO l-UNDEB 06/04

Convocamos representantes dos segmentos aba;- .^damente inscritos para participarem aa Assembléia
Pública, que será realizada com o objetivo de instituir nov. Conselho de Acompannamento e Controle Social do
FUNDES do munic.pio ae Franca, para mandato ate 31 de aezemor o de 2022
A Assembléia Pública será realizada por videoconferência através \\r\V
Segmentos

Professores da Educação Básica Pública de i
Diretores das Escolas Básicas Públicas do município
Servidores Técnicos-administrativos das Escolas Básicas • úblicas do município,
Pais, ou responsáveis Je Alunos dao Educação Básica I
Estudantes da Educação Básica Pública do município (emancipados)
Organizações da Sociedade Civil

Link

Data 06/0J/2021

Horário às 8hs

Obs A sala de videoconferência estará disponível com 30 minutos de antecedência para acesso e conferência de dados

Márcia de CâD«tfrcAGatti
Secretaria Mc

FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

RELATÓRIO Dt ANALISE TÉCNICA

Processo n. 537/2020

6
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Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art 3n - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Franc ; 16 de fevereiro de 2021
ALEXANDRE AUGLSTO FERREIRA

íEFE TO

PORTARIA N° 091 DE 16 DL FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre alteraçáo da composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação e dá
outras providências

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca Estado de Sác Paulo, no exercício de s.as atribuições legais
RESOLVE

Art 1" -Alterar a composição da Comissão de Monitoramento eAvaliação nomeada através da Portaria n° 065 de 8de fevereiro
de 2U21 com atunçao de monitorar e avaliar as pa-cenas frmaoas entre aAdministração Publica e as organizações da Sociedade
Civil com Termos de Colaboração. Termos de Fomento eAcordos de Cooperação firmados no âmbito da Secretaria de Ação Sociai

j em cumprimento ao disposto no inciso XI ao art 2o e aünea h' do nciso Vdo art 35 da Lei 13 019 de 31 de julho de 2014

Art 2o -Ficam designados para compor a Comissão de Monitoramento descrita no Artigo 1o os sei «dores abaixe relacionados
JANDIRA DE ALMEIDA RAMOS - Assessora de Gabinete da SEDAS relacionados
ALBA VALERIA OLIVEIRA RUIZ - Assistente Socialda SEDAS
JUSSARAEARR: çâc d; Csstãc Adrr s. Financeirae

Aii 3o - Essas disposições entram em viyoi nesta daia

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrario

Prefeitura Municpal de Franr? iç <je fevereiro de 2021
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

ppcpci rr\

AÇÃO SOCIAL

cnN.SF! ho municipal np ASSISTÊNCIA SOCIAL - C ma s

RESOLUÇÃO CMAS N 02 DE '5 DE FEVEREIRO DE ono1

Dispõe sobre a criação ca Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de
-, Assislênaa Social ue Franca/SP

OConselho Municipal de Assistência Socai - CMAS. em Reunião õrd.nàna realçada no n,a n ge Fevereiro de ?n?i no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n" 8388 de 06 de abr.1 de 2015 faz saber que '
r°"S'íeraní° aLf» 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - IOAS com 3S alterações dadas oela Le. 12 435 de 06 de .ulho de 2011
Soe, nS,8 C°nT3Ç f COnSe!h° N3C!0n3! ^ ASS!SténCia á0C!3! "°'1AS Para*" Confeiènc:a Nac,onade A~Snda
^^:ez:z^^socia'D,re,to do dovo eD,íver do Estad°com f,nar™to — - —
RESOLVE

Artigo 1° -Constituir aComissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência Socai de Franca que será assim composta
I- Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

• Oner Cassiano Marques- representante da soc.eaaae civil - Trabalhadores^*) oa Assisiênc.a Soca.

II - Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Soe ai

• Mana Aparecida Mora.s Oliveira - representante do poder publico - Unidade Municipal de Assistência Socai

iii - Conselheiros.as) do Poder Público

• Jandira de Almeida Ramos - Representante da Unidade Municipal de Assistência Social.
• Éder Furtado Ribeiro - Representante da Unidade Municipa. de Assistência Social.
• Ana pauia Pinto Maraí.ga Ribeiro - Representante ca Unidade Municipal üe Assistência So< ai

G
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS entidades assistenciais DE FRANCA
^f^r5^^ CNPJ- 04.742.63S/O0O1-59 Fone/Fax (16)3721-6030
%\^TW Rua José Marques Garcia,'*95 Cidade Nova - Cep:14401-080 - Franca - S.P

ww^entidadcsassistcnciai,s,corntbr aea%com4..çoni_.br_

ESTATUTO

DA

- . , _ _ ...— ...- . . . . .çg.
........ . • • ' :

ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA

(Alteração e Consolidação)

Alteração e Consolidação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DE FRANCA, pessoajurídica de direito privado, constituída na forma
de Associação de fins não econômicos e lucrativos, fundada no dia 17 de julho de 2001 e
registrada oficialmente conforme Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 15 de
agosto de 2001, protocolada e registrada no Io Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de pessoa Jurídica da Comarca de Franca-SP, sob o N°. 58.511 do
Livro A-12 no Livro A de Pessoa Jurídica, inscrita no CPNJ sob o N° 04.742.638/0001-59.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA,

OBJETIVOS, SEDE, DURAÇÃO E FORO

Art Io. A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA- AEAF
é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de Associação de fins não
econômicos e lucrativos, inscrita no CNPJ sob o N° 04.742.638/0001-59, Associação de
Assessoramento, fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários,
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social,
beneficente, autônoma, apartidária, regida pelo presente Estájuto e legislação pertinente.
§ Io. A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA passa a ser
denominada neste Estatuto e em todos os documentos designativos da Associação somente
pela sigla AEAF, que integraa sua denominação social para todos os fins de direito
§ 2o. O prazo de duração da AEAF é indeterminado.
§ 3o. A AEAF tem sua sede e foro no Município e Comarca de Franca, Estado de São
Paulo, na Rua José Marques Garcia, N° 395, Cidade Nova, CEP 14.401-080.
§ 4". Para o desenvolvimento de suas atividades e alcance de suas finalidades a AEAF
poderá atuar em todo o território nacional e instalar unidades de serviço, escritórios e/ou
filiais, que também serão regidas por este Estatuto, normas de organização interna e
legislação aplicável.

Art.2°. A AEAF tem os seguintes objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social:

I. Congregar e representar as entidades assistenciais e entidades que desenvolvam
trabalho social em qualquer área do bem estar social, respeitando a autonomia
das mesmas;

II. Contribuir e criar condições para o desenvolvimento da autonomia financeira
das entidades associadas;

1
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE HRANÇA
^WW^ CNPJ-04.742.638/0001-59 Fone/Fax (16)3721-6030
c^S C/\s kXi Rua José Marques CJarcia,395 Cidade Nova - Cep: 14401-080 - Franca - S.P

www.entidadesassistenciais.com.br aeaf(3>com4.com.br

III. Valorizar as iniciativas de grupos espontâneos da comunidade, estimulando a
organização de novos serviços de natureza social, que venham atender
determinadas necessidades da população;

IV. Participar da formulação e desenvolvimento da política social do município
como órgão de representatividade das entidades associadas;

V. Promover campanhas de arrecadação de recursos financeiros, quando solicitado
pelas entidades associadas;

VI. Desenvolver ações nas áreas de serviço social, jurídico, contábil, etc, que
atendam às necessidades dasentidades associadas;

VII. Estimular a criação de obras do bem estar social que atinjam setores da
comunidade carentes de promoção, bem como atender famílias carentes com
donativos arrecadados junto a comunidade, alimentos, roupas, remédios, etc;

VIII. Representar em caráter legal as suas associadas, como órgão oficial nas
articulações em âmbito municipal, estadual e federal, que defendem os
interesses das entidades assistenciais.

Art^°" No desenvolvimento de suas atividades não fará discriminação, seja em função de
distinção ou restrição derivada de gênero, orientação sexual, sexo, etnia, raça, cultura,
nacionalidade, idade, opinião político-partidária, credo religioso, convicção, limitação
pessoal ou qualquer outra, enquanto obstáculos à construção da cidadania e constituição
dos direitos fundamentais.

§ 1°. No desenvolvimento das ações dedefesa e garantia de direitos, a AEAF observará os
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis à Política de Assistência
Social, incluindo as resoluções dos Conselhos de Assistência Social e demais políticas
públicas intersetoriais e de direitos.
§ 2o. A AEAF poderá:

I. desenvolver quaisquer atividades, desde que lícitas e em consonância com os
objetivos e disposições deste Estatuto;

II. divulgar suas atividades, por quaisquer meios de comunicação;
III. firmar convênios, contratos, termos de cooperação e instrumentos jurídicos afins,

promovendo iniciativas com pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
inclusive para captação de recursos, com vistas à sustentabilidade de suas atividades

â e para o alcance de sua finalidade social,
IV. celebrar parcerias com a administração pública, em regime de mútua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou projetos expressos em termos de colaboração, termos de
fomento ou acordos de cooperação;

§ 3". A AEAF desenvolverá suas atividades em espaço com infraestrutura adequada,
utilizando-se de equipe multidisciplinar formada por profissionais qualificados,
colaboradores contratados c voluntários, nos termos da legislação vigente e das diretrizes
das políticas públicas democraticamente traçadas.
§ 4o. AAEAF poderá, ainda, criar e manter atividades meio, inclusive em unidades /7 y
específicas, como instrumentos de geração de renda, recursos ede suporte financeiro, afim (T\f
de promover os seus objetivos sociais. r\
§5°. Os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pela AEAF
sãopautados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários.

\\y
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Parágrafo único. A AEAF não terá participação em campanhas de interesse político-
partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art.4°. Toda ação administrativa da AEAF na consecução de seus objetivos institucionais
se caracteriza como promoção da assistência social, de caráter beneficente e no
atendimento de suas finalidades, inclusive seus investimentos patrimoniais, suas despesas,
receitas, seus ingressos, desembolsos e suasgratuidades.

Art.5°. A AEAF terá Regimento Interno, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o
seu funcionamento.

Art.6°. A fim de cumprir sua finalidade, a AEAF se organizará em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições
estatutárias, aplicando seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento dos
objetivos institucionais no território nacional.
§ Io. Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do Município
de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, no
âmbito do Estado concessor;
§ 2o. A AEAF aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades as que estejam
vinculadas.

§ 3o. Prestará serviços gratuitos, permanentes, planejados e de forma continuada.
§ 4o. AAEAF garantirá a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais;
§ 5°. Garantirá a existência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da efetividade na execução deseus serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

Art.T AAEAF poderá ainda, no atendimento às suas finalidades institucionais, congregar,
orientar, assessorar, conveniar e dirigir instituições que visem à assistência social, educação
e cultura.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

Art.8°. A AEAF será constituída por número ilimitado de associados, admitidos por
propostas aprovadas pela Diretoria Executiva e distribuída em 03 (Ires) categorias:

I. Efetivos: as entidades associadas.
II. Contribuintes: aqueles que fazem doações à Associação.

III. Honorários: os que se distinguirem com serviços relevantes, a juízo da
administração.

Art.9°. São direitos dos associados efetivos, contribuintes e honorários quites com suas
obrigações sociais:

I. Votare ser votado para os cargoseletivos;
II. Tomar parte nas Assembléias Gerais;

III. Participar de atos solenes oucomemorativos;
IV. Freqüentar a sede social da Associação, durante suas atividades;

—*-
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V. Aqualquer tempo, por requerimento se desligar, a titulo de demissão.

Art.10. São deveres dosassociados efetivos, contribuintes e honorários:
I. Respeitar e observar o presente estatuto Social e/ou disposições regimentais,

deliberações daDiretoria Executiva e Assembléia Geral;
II. Prestar à Associação toda cooperação moral, material e intelectual, eesforçar-se por

seu engrandecimento e desenvolvimento;
III. Zelar pelo bom nome da Associação;
IV. Comparecer às Assembléias Gerais, quando convocado, participar dos grupos de

trabalho e promover as atividades patrocinadas pela Associação;
V. Contribuir com mensalidade, cujo valor será determinado pelo presidente e

tesoureiro em exercício, atendendo as necessidades da Associação;
VI. Exercer cargos para os quais foram eleitos ou nomeados;

VIL Apresentar ao término do mandato da diretoria os balanços patrimonial e financeiro
da entidade.

Art.ll. Os associados efetivos, contribuintes e honorários poderão demitir-se da AEAF
através de simples pedido, porescrito, dirigido ao Presidente.
Será aplicada a pena de exclusão ao associado que:

I. Causar dano moral oumaterial a Associação;
II. Não comparecer as reuniões com regularidade;

III. Ferir normas de organização interna e legislação aplicável;
IV. Servir-se da Associação para fins políticos ou estranhos a seus objetivos

estatutários;

§1°. Arazão da saída, através de pedido de demissão, é um motivo leve, permitindo seu
retorno como associado.

§ 2". Da decisão do órgão que decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia
Geral.

Art.12. Os associados não respondem, nem mesmo subsidianamente, pelos encargos da
Associação ou por dívidas contraídas pela Diretoria Executiva.

â

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. AAEAF será administrada por:
I. Assembléia Geral;

II. Diretoria Executiva;
III. Conselho Fiscal.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.14. AAssembléia Geral éoórgão supremo de deliberação eassessoramento da AEAF,
sendo constituída pelos dirigentes das entidades associadas.

-¥
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Artl5. Compete à Assembléia Geral:
I. Nomear, por ocasião das assembléias, oPresidente eoSecretario para a condução e

organização dos trabalhos, bem como lavratura das respectivas atas;
II. Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

III. Apreciar e aprovar as contas do exercício anterior, incluindo o relatório de
atividades e asdemonstrações financeiras e contábeis;

IV. Definir as diretrizes da Associação;
V. Propor diretrizes orçamentárias do exercício financeiro seguinte,

VI. Aprovar a proposta de programação anual, submetida pela Diretoria;
VII. Nomear comissões para avaliação, proposição erealização de novos projetos;

VIII. Nomear comissões para avaliar investimentos;
IX. Nomear comissões para propor a criação de novos departamentos;
X. Eleger e destituir associados efetivos;

XI. Decidir e aprovar a reforma do Estatuto Social e/ou Regimento Interno;
XII. Deliberar sobre a extinção da AEAF e o destino a ser dado a seu patrimônio, na

^ forma deste Estatuto.

Art.16. AAssembléia Geral reunir-se-à ordinariamente uma vez por ano para:
I. Aprovar a proposta de programação anual da AEAF, submetida pela Diretoria

Executiva;
II. Apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva;

III. Discutir e homologar as contas e o balanço patrimonial, apreciados pelo Conselho
Fiscal.

Art 17. AAssembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando convocada:
I. Pela Diretoria;

II. Pelo Conselho Fiscal;
III. Por requerimento de um quinto dos associados quites com as obrigações sociais.

Art.18. Aconvocação daAssembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da
AEAF, com antecedência mínima de 10 (dez)dias.
§1°. Qualquer Assembléia Geral será instaurada em primeira chamada, com a presença de

^ 2/3 (dois terços) de seus associados e30 (trinta) minutos após, em segimda chamada, com
qualquer número de associados presentes.
§2°. A Assembléia Geral reunir-se-á cada 04 (quatro) anos para eleger a Diretoria
Executiva e o Conselho Fiscal.

SEÇÃO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.19. ADiretoria Executiva, constituída por representantes dos associados efetivos, será
formada por: Presidente, Vice Presidente, primeiro e segundo Secretários, primeiro e
segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, mediante formação de chapas.

Art. 20. Compete a Diretoria Executiva:
I. Administrar a Associação;
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II. Representar a AEAF ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente;
III. Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto Social e/ou Regimento Interno e

as decisões da Assembléia Geral;
IV. Elaborar e executar o programa anual de atividades, após aprovação da Assembléia

Geral;

V. Nomear comissões necessárias à execução de toda e qualquer atividade disposta a
realizar;

VL Entrosar-se com instituições públicas ou privadas, para mútua colaboração em
atividade de interesse comum;

VIL Participar de atividades comunitárias, cujos assuntos e interesses sejam comuns ás
finalidades da Associação;

VIII. Deliberar sobre contratação e demissão de funcionários, bem como fixar os
vencimentos;

IX. Admitir ou excluir sócios.

* Parágrafo 1 - A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que for necessário com
^ convocação pelo presidente.

Parágrafo 2- As convocações serão feitas pelo presidente ou pela maioria dos associados.

ArtJl. Compete ao Presidente:
L Representar a Associação, ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente;

II. Presidir asreuniões daDiretoria Executiva e Assembléia Geral;
III. Nomear os diretores dos departamentos existentes ou dos que forem criados para

melhorar o desempenho e coordenação dos trabalhos e atividades desenvolvidas
pela Associação;

IV. Nomear ou contratar coordenadonas para arealização das finalidades propostas.

Art.22. Compete ao Vice Presidente:
I. Substituir o Presidente em suas faltas e/ou impedimentos;
II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III. Prestar, de modo geral, sua colaboração aoPresidente.

a Art.23. Compete ao Primeiro Secretário.
I. Superintender, organizar e dirigir os serviços da secretaria;
II. Secretariar as reuniões e redigir ascompetentes Atas;
III. Ter sob sua guarda, livros earquivos relacionados às suas atribuições;
IV. Informar e divulgar todas as atividades realizadas pela Associação, após a

devida autorização da Diretoria Executiva

Art.24. Compete ao Segundo Secretário:
I. Substituir oprimeiro Secretário em suas faltas e/ou impedimentos,
II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III. Prestar, demodo geral, sua colaboração ao Secretário.

Art.25. Compete ao Primeiro Tesoureiro:
I. Arrecadar e contabilizar contribuições, rendas de qualquer tipo, donativos e

dinheiro ou espécie, mantendo a escrituração das receitas e despesas em livr

.6
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revestidos de formalidades capazes de assegurar a sua exatidão e de acordo com a
legislação vigente à respeito;
Assinar, conjuntamente com o Presidente, contas, ordens de pagamento e demais
documentos que envolvam numerários;
Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que solicitado;
Publicar anualmente, o balanço patrimonial e demonstração da receita e despesa
realizada no exercício anterior, após aprovações competentes;
Orientar os funcionários quanto à escrituração dos valores recebidos e pagos pela
Associação, para que tudo seja claro e transparente;
Recolher os valores recebidos, em estabelecimento bancário de solidez comprovada
que possa dar à Associação um tratamento diferenciado;
Elaborar balanço anual e apresentar ao Conselho Fiscal;
Assumir com o Presidente responsabilidades financeiras somente em beneficio da
Associação junto a estabelecimentos bancários.

C

II.

III.

IV.

V.

VI.

VIL

VIII.

Art.26. Compete ao Segundo Tesoureiro:
I. Substituir oprimeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III. Prestar, de modo geral, a suacolaboração ao primeiro Tesoureiro.

Art.27. Em caso de vacância de mais de 01 (um) cargo da Diretoria Executiva, os
substituídos serão escolhidos pela própria Diretoria Executiva.

Art.28. Em caso de vacância de mais de 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva, os
substituídos serão eleitos pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para tal finalidade, por maioria de votos.

SEÇÃO III
DO CONSELHO FISCAL

Art.29. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 01 (um)
suplente, eleitos pela Assembléia Geral.
§ Io O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.
§ 2o. Era caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
término.

§ 3o. O Conselho Fiscal reunir-se-à, ordinariamente, cada ano e extraordinariamente,
sempre que necessário.

Art.30. Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração da
Associação;

Emitir opiniões sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as
operações patrimoniais realizadas, exarando pareceres para os organismos
superiores da Associação;
Apreciar os balanços e inventários que acompanham orelatório anual da Diretoria;
Opinar sobre aaquisição ealienação de bens, por parte da Associação.

II.

III.

IV.
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V. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou falhas, porventura encontrados,
sugerindo as medidas necessárias à sua correção;

VI. Propor à Diretoria executiva a convocação de reunião conjunta, a fim de tratar dos
assuntos julgados relevantes.

VIL Auxiliar a Diretoria Executiva em assuntos ligados â sua função.

ArtJl. A AEAF não remunerará nem concederá vantagens ou benefícios por qualquer
forma ou título aos seus diretores, conselheiros, associados, instimidores, benfeitores ou
equivalentes, sendo vedada taxativamente a distribuição de lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ELEITORAL E POSSE

. Art.32. De 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, na segunda quinzena de julho, serão eleitos e
empossados, pela Assembléia Geral Ordinária, os membros da Diretoria executiva e do
Conselho Fiscal.

Art.33. Para aseleições serão obedecidos os seguintes critérios:
I. A inscrição da chapa será feita na secretaria da Associação, com antecedência

máxima de 03 (três) dias daeleição;
II. Onome de cada candidato não pode figurar em mais de 01 (uma) chapa,

III. A eleição será realizada em Assembléia Geral dos Associados efetivos, com
expressa convocação para esse fim.

IV. A eleição acontecerá com a presença de 2/3 dos associados com direito a voto.

Parágrafo Único: Quando houver mais de uma chapa concorrente aos cargos efetivos, a
votaçãoserá obrigatoriamente por escrutínio secreto.

t

Art.34. O mandato da Diretoria executiva e do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos,
sendo permitidas reconduções.

Art.35. Poderão integrar as chapas concorrentes, somente os representantes dos associados
efetivos, emdiacom suas obrigações.

Art.36. Não será permitida aacumulação de cargos de qualquer espécie junto àAEAF.

Art.37. No ato de transmissão de cargo de um grupo de dirigentes para outro, deverão ser
apresentados documentos que informam sobre a organização e funcionamento da
Associação, tais como: Livro de Atas, Contabilidade Financeira e Patrimonial, Relatórios,
Programação e outros documentos afins.

CAPÍTULO V
DAS FONTES EAPLICAÇÃO DOS RECURSOS, EXERCÍCIO SOCIAL,
PATRIMÔNIO, PRÁTICAS CONTÁBEIS E PUBLICIDADE DOS ATOS
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Art.38. A AEAF poderá, de acordo com as suas necessidades, criar e manter atividades,
como instrumentos de captação de recursos, de suporte financeiro e de sustentabilidade à
promoção de seus objetivos institucionais.

Art39. Os recursos necessários à manutenção, custeio e desenvolvimento das atividades da
AEAF serão licitamente obtidos,por meio de:

I. Doações e contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
II. Convênios, contratos, termos de cooperação ou instrumentos afins celebrados com

pessoas jurídicas e organismos de apoio nacionais ou estrangeiros;
III. Contratos, termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação ou

instrumentos afins celebrados com a administração pública, no âmbito federal,
estadual e municipal;

IV. Repasses de recursos provenientes de fundos;
V. Subvenções, doações e legados;

VI. Rendimentos e juros de aplicações financeiras;
VIL Receitas provenientes de patrocínios, captação de renúncias e incentivos fiscais,

VIII. Receitas provenientes da comercialização de produtos próprios ou de terceiros;
IX. Rendas derivadas de suas marcas e da gestão de direitos autorais;
X. Rendas provenientes de prestação de serviço;

XI. Rendas provenientes de bazares beneficentes, concursos, campanhas, exposições,
feiras e promoção de eventos em geral;

XII. Benefícios previstos na legislação, inclusive recebimento de doações de empresas,
distribuição de prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou operações
assemelhadas;

XIIL Parcerias com Pessoas Físicas e Jurídicas para o encaminhamento de aprendizes,
com cobrança de valores definidos em contratos;

XIV. Outras rendas eventuais.

Art.40. A AEAF não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa
comprometer sua independência e autonomia administrativa perante os eventuais
donatários ou subventores

Art.41. Todas as rendas, recursos e eventual superávit serão aplicados pela AEAF
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

Art.42. A AEAF não tem finalidade lucrativa ou econômica e não distribui entre os
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, sob nenhuma forma, titulo ou pretexto, e os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou de reserva.

Art.43. Os dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores da
AEAF não recebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, sob

c
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qualquer forma ou título, em razão da competência, funções ou atividades que lhes são
atribuídas pelosrespectivos atosconstitutivos.

Art.44. Os recursos advindos dos poderes públicos, incluindo as subvenções e doações,
serão aplicados dentro do município ou estado que os originou e integralmente nas
finalidades a que estejam vinculadas.

Art.45. O exercício social da AEAF coincidirá com o ano civil.

Art46. O patrimônio da AEAF será constituído de bens, direitos e obrigações integrados
por qualquer meio lícito de aquisição, devidamente contabilizados.

Art.47. A AEAF não constitui patrimônio exclusivo de indivíduo, grupo de indivíduos,
família, clube, entidade de classe, sociedade ou Associação sem caráter beneficente de
assistência social.

Art.48. As operações que possam gravar de ônus o patrimônio da AEAF somente poderão
ser realizadas mediante parecer favorável do Conselho Fiscal e aprovação da Diretoria
Executiva ouparaatendimento de ordem judicial.

ArL49. A AEAF observará os princípios fundamentais de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade, adotando práticas que garantam a exatidão, transparência e
licitude de seus registros contábeis e mantendo escrituração regular de suas receitas e
despesas em sistemas, livros e documentos revestidos das devidas formalidades, que ficarão
à disposição paraanálise de qualquer cidadão interessado.

Art.50. AAEAF adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos.

Art.51. Em caso de dissolução ou extinção da Associação, o eventual patrimônio
remanescente será destinado a uma Associação congênere devidamente registrada no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, c inexistindo esta a uma Associação
Pública; conforme decisão da Assembléia Geral Extraordinária.

Art.52. Para assegurar a transparência na aplicação dos recursos advindos dos poderes
públicos, a AEAF:

I. Prestará contas, consoante odisposto no artigo 70, parágrafo único, da Constituição
Federal, demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis às parcerias com
a administração pública, conforme a origem dos recursos, observando os princípios
fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade,

II. Permitirá a realização deauditoria sobre a aplicação dos recursos;
III. Garantirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos/
instrumentos de transferências, bem como aos locais de execução do objeto.

ISO
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CAPÍTULO VI
DA DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO

Art,53. Dissolver-se-á a AEAF:

I. De pleno direito, mediante decisão da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para esse fim, contanto com a metade mais um dos
associados, com direito a voto;

II. Compulsoriamente, mediante decisão judicial transitada em julgado que assim o
declare, conforme o disposto no artigo 5o, inciso XIX, daConstituição Federal.

Art54. Em caso de dissolução da AEAF, o eventual patrimônio social remanescente será
destinado à entidade de assistência social congênere - pessoa jurídica de igual natureza,
sem fins econômicos e lucrativos, com sede e atividades preponderantes no Estado de São
Paulo e, preferencialmente, no município de origem, que preencha os requisitos da Lei n°
13.019/2014 e suas alterações, demais disposições legais e regulamentares que regem as

à parcerias com a administração pública, e tenha o mesmo objeto social e, inexistindo, a uma
entidade pública, conforme deliberar a Assembléia Geral.

Art55. Encerrada a liquidação da AEAF, na forma da lei, proceder-se-á à sua extinção.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.56. Os associados e os membros dos órgãos deliberativos e de administração não
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos da AEAF.

Art.57. Nas reuniões de ordinárias, extraordinárias e na Assembléia Geral da AEAF,
aquele que a estiver presidindo terá voto de qualidade.

Art.58. A AEAF não terá como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública, estendendo-se a vedação aos

£ respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau.

Parágrafo único. O dirigente da AEAF que venha a se enquadrar em hipótese prevista no
caput deste artigo deverá imediatamente renunciar aocargo.

Art.59. Ocorrendo vacância coletiva nos cargos do Conselho de Administração, Diretoria e
Conselho Fiscal, qualquer associado com direito a voto poderá convocar a Assembléia
Geral para proceder, em caráter emergencial, à nomeação de membros que exercerão o
mandato até que se proceda á eleição, na forma deste Estatuto.

Art.60. O Estatuto Social e o Regimento Interno poderão ser alterados total ou
parcialmente em qualquer tempo, em primeira convocação, por decisão da maioria absoluta
dos associados e nas convocações seguintes, cora um terço dos presentes em Assembléia
Geral, especialmente convocada para esse fim.

<y-
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dos associados e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes em Assembléia
Geral, especialmente convocada para esse fim.

Art.6L Opresente Estatuto, alterado econsolidado, revoga expressamente oanterior.

Art.62. Este Estatuto, levado àapreciação, votação eaprovação da Assembléia Geral, entra
em vigor neste ato para, em seguida, ser levado à averbação no competente Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a fim de que surta seus efeitos de direito

Art.63. Fica eleito o foro da Comarca de Franca, estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer controvérsias, casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto que,
porventura, não possam ser resolvidas por mediação e arbitragem.

C

Fernandàva^)liveu^a^ímpos
PresidenteO^ssejfroleia Extraordinária / Secremftó

Dr. João Bittar Filho.
Advogado OAB N° 74.444/SP

Q CARTÓRIO DO ttOSTROaVl. DAS PESSOAS NATURAIS -f SUB0«TRfrO|£$criyí;«a#*GittolUrtIw
R uceroBixteró. 1634.Ortre- Franca -SP-Cep 144QO-5/0 - fw.<í»k(16)3?22-2633-fr*valQ»MWt>.crg6f
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ViMdo «omfnU corA o mIo <fe «uttntlcidídt. Vtfprtóbrado por firma M iM <
recolhida p/ varba. fmnãfh dt julho dt 2017./
Em tattemunhojJl _' da Vêrdadft
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rtoNavesGomes
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Kegnüo Cnil TnbuuldeJustiça Mmuicrio l\ibiicj <Mn»l)ct|K-<

AEAF- ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ -O4.742.638/00Ol-39 Fone/Fax (16)3721-6030

Rui João Marque* Oarcla.395 - Cidade Nova - Cep:14401 080 Franca
wv^.pmfdadfcsaas^ctMrfaiJi.amiJg aeafliicom4.com.br

S.P

€

1LMO.SR.OFC1AL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS PA
COMARCA DE FRANCA - SP

Fernando de Oliveira Campos, E-inaü ieruandoohveiracainpos@graail.coin, , telefone
1)16.9 9279 i802, aposentado, brasileiro, casado, filiação, Oswaldo de Oliveira Campos e
Maria Magdalena Campos, portador do RG 5.694.427-5 SSPSP, CPF 746.428.398-87.
residente à Rua Luiz de Deus da Silva. np 4850. Bairro Jardim Noèmia, CEP 14403-777,
na cidade de Franca, Estado de Sao Paulo.
Representante Legíil da pessoa Jurídica denominada AEAF-Associação das Entidades
Assistenciais de Franca, CNPJ n° 04 742.638/0001-59, com sede à Rua José Marques
Garcia, n° 395, bairro Cidade Nova, CEP 14401*080, na cidade de Franca, Estado de Sào
Paulo, vem requerer de V.Sa. o registro da presente Ata de Assembléia Geral Ordinária,
para fins do artigo 120 e seguintes da le; 6.015/73.

Nestes termos, pede deferimento

Franca. 2! de arosto de 2023

AEAF-A.ssoe

l-ernanj(.> de

Assistenciais de Franca

- Presidente
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ -04.742^8/0001-59 Fone/Fax (16)3721-6030

Rua Jos« Marques Ciarclo.395 - Cidade Nova - Cep: 14401 -080 - Franca S.P
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ftvràr

ATA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, a Rua José Marques
Garcia, 39^,, bairro Cidade Nova - CEP 14401.080 -Franca -SP, as 19:00 (dezenove)
horas, de conformidade com o Edital de Convocação (anexo) fixado na sede da
Associação das Entidades Assistenciaisde Franca- AEAF, iniciou-se a Assembléia Geral
Ordinária com os associados presentes. O Sr. Fernando de Oliveira Campos» solicitou
ao Sr Roosevelt Antônio Ferreira Neto, presidisse a Assembléia, pois conforme
determina o Estatuto Social, candidatos a eleição ficam impedidos de presidir a
Assembléia. OSr. Roosevelt conferiu a lista de presença e os presentes não satisfaziam
o número de associados para o inicio da assembléia, sendo assim, conforme determina
o estatuto a segunda chamada se dará após 30(trinta) minutos com qualquer número
de associados presentes. Passado o tempo estipulado, iniciou-se a Assembléia Geral
Ordinária. Feito isso, oSr. Roosevelt leu para ospresentes o Edital deconvocação para
Assembléia Geral Ordinária, com os seguintes itens.

1. Apresentação baianço gestão julho2019/julho2023
2. Eleição e possede diretoria gestão julho 2023/julho2027
3. Palavra livi e

Após a leitura da convocação passamos aseguir os itens de pauta, o item ie (primeiro)
oSr. Roosevelt, apresentou para aos presentes o balanço doexercício de julho/2019 a
julho/2023, após a leitura, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, sobre o
balanço exposto aos associados, mas, como todos concordaram unanimemente com o
balanço apresentado, passou-se para o 2« (segundo) item de pauta, eleição e posse de
diretora.

Foi apresentada chapa única para a eleição, abaixo segue os componentes da Diretqpü
e do Conselho Fiscal com a qualificação dos Srs. Diretores e do Conselho Fiscal.
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANC/
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Rua José Marques Clareia,393 - Cidade Nova - Cep: 14401-080 - Franca S.P
^^M^ctirj^4ctatfÍa1«M tJi'& ttOBVtw «eftf@com4.com.br
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Oiretor Presidente:- Fernando de Oliveira Campos.
Documentos:- RG N." 5.694.427-5 SSPSP - CPF N* 746.428.398-87

°rofissão: Comerciante

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Casado

Residência- Rua Luiz Deus Silva, n" 4850- CEP 14.403.777 - Jardim Noêmia - Franca- SP
Entidade.- Fundação Espírita Judas Iscariotes; Associação Cultural e Educacional
Amigos Solidários, Centro Espirita Casa de Nazaré.

Diretor Vice Presidem^;- Augusto Luizde Faria.
Documentos: RG.N10.525.839-8 SSPSP- CPF. N* 930.222.718-91
Profissão:- Aposentado
Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Solteiro

Endereço:- Rua Santa Bárbara, n*23Il - Residencial Santa Maria - CEP 14.406.555-
?ranca -SP,

Entidade- Centro Espírita Francisco Borissi.

Primeira .SfiECaártaL Rosângela Teodora dos Santos Ricardo.
Documentos: RG N"50.521.571-8 SSPSP e CPFN° 774.622.036-34
Profissão:- coordenadora administrativa
Nacionalidade:- Brasileira

Estado civil:- Casada

Endereço:- Avenida Pastor Joaquim Honóric Tostes, n9 4780 Jdm.Paineiras CEP
14.407.756- Franca-SP

Entidade.- OSPA - Oficina Saúde Preventiva e Ação Social.

:retario;- RicardoAziz Muriggi..
Documentos:- RG N* 33.014.385-2 SSPSP. - CPF N" 271.789.078-51
Profissão:- encarregadode expedição.
Nacionalidade:- Brasileiro
Estado civil: Casado

Residência:- RMarcela C. Dominiciano, n«601, VI. Piemonte, CEP 14404-699 Franca SP
Entidade:- Liga Francana de Futebol de Chácara.

Protocolo n° 76509 de 04/08/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a £j 3
terceiros sobn° 76509 em30/08/2023 e averbado noregistro primitivo n° 58511 deste 1o OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, TÍTULOS EDOCUMENTOS ECIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente
por MÁRCIO ROBERTO DEMELO - EscreventeAutorizado.
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANO
CNPJ - 04.742.63870001 -59 Fone/Fax (16) 3721 -603©

Rua Jofce Marques Cl«rcia,393 - Cidade Nova - Cep: 14401-O80 - Franca S.P
v*v£w.j^tij4*»4g^ acaflpcom4-com.br

Primeiro Tesoureiro:- Fernando Silva.

Documentos:- RG H" 2S. 358.322-6 SSPSP- CPF N# 065.601.188-27

Profissão:- Aposentado

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:-Casado

Endereço:-Rua Prof. Herval Aurélio Marconi,n«2127 -Jdm do Líbano-CEP 14.403.530-
Francii-SP.

Entidade:- Associação dos Deficientes Físicos de Franca - ADEFI.

Segundo Tesoureiro:- Onício Adriano da Silva.

Documentos:- RG N- 7.839.403 SSPSP - CPF. W 833.218.888-15.
Profissão: Autônomo.

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Viúvo

Residência:- Rua Voluntário Adriano Cintra, nfi 1329 - Pq. Continental-CEP. 14.406.650
Franca - SP.

Entidade:- Centro Espírita Francisco Borissi.

CONSUMO F|$ÇAt

indre Magno Ferreto

Documentos:- RG N* 33.426.874-03 SSPSP - CPF N* 287.973.438-03
Profissão:- Industrsal

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Casado

Residência:- RuaAméliaCortez Valerini, n° 1000 - Recanto Elimar III - CEP 14.403.334-
Franca SP.

Entidade:- Centro Espirita Francisco Borissi

Selvino Adolfo da Silva

Documentos:- RG Hm 16.745.857 SSPSP - CPF n° 196.319.678-32
Profissão:- Aposentado
Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Casado

Residência:- Rua Benedito de Souza Coelho, nc4731 - Jdm. Paineiras - CEP 14.407.758-/
Franca SP.

Entidade:- Associação Encontro com a Vida.
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AEAF - ASSOCIAÇÃO DAS entidades assistenciais de franc
CNPJ -04.742.638,0001-59 Fona/Fax (16) 3721-603U

Rua Ío*e Marque*Ciarem, *95 - Cidade Nova - Cep. 14401 -OSO
^jj^y^cnj^ftáfi^MgBaM^ aeaflgteom4.com.br

^fr*"^ Franca S.P

Alexandre de Andrade Frgirla
Documentos:- RG N« 19.405.802 - CPF N* 109.023.238-14
Profissão:- Industrial

Nacionalidade:- Brasileiro.

Estado civil:- Casario
Residência- Rua Luísde Deus da Silva, na 4630 - CEP 14.403.777
Entidade:- Centro Espírita Casa de Nazaré.

SUPLENTE CONSEIHO FISCAl

Gerson de Moraes Leite.

Documentos:- RG H* 18.071.313 SSPSP-CPF N« 057.392.858-44

Profissão:-Industrial

Nacionalidade:- Brasileiro.

Residência:- Rua. Cândido Carlos de Melo, n* 2620- Jardim Éden - CEP 14.402.080 -

Franca - SP

Entidr.de> Grupo de Retificação Espiritual Irmão Samuel.

Após a apresentação da chapa, os associados se manifestaram por aclamação
(aplausos) ciando posse a diretoria apresentada.
Os presentes congratularam o Presidente eleito e a sua diretoria desejando-lhes
sucesso na nova gestão.
O Senhor Presidente fazendo uso da palavra, agradeceu a todos pela confiança nele
depositada, prometendo muito trabalho para elevar as entidades associadas.
O 3» (terceiro) itegp-da pauta - Palavra Livre: Foi colocada a disposição dos presentes
para quem dela/quiseise fazer uso, ninguém se apresentando dei por encerrada a
Assembléia Ge/al Ordinária, açadexendo a todos pela presença.

Á
dos'Rosângela Teodor

1* Secretária

|>/fa&Oefe flffank r^írUA^ /J^
t? Roosevelt Antônio Ferreira Neto.

Presidente da Assembléia
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Reguiro Civil 11 libuoal <le Jusliça Mmulaio l>ublii

TERMO DE POSSE - ITEM 16.3.4. SEÇÃO XVttl, PROV S8/89

Diretor Presidente:- Fernando de Oliveira Campos.
Documentos:- RG N.° 5.694.427-5 SSPSP - CPF N° 746.428.398-87

Profissão:- Comerciante

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Casado

Residência: Rua Luiz Deus Silva, n* 4850- CEP 14/03.777 -jirdim Noêmia - Franca- SP
Entidade:- Fundação Espírita Judas Iscariottk; Associação Cultural e Educacional
Amigos Solidários, Centro Espírita Casa de Nazaré. ^híáT/^

Diretor Vice Presidente:- Augusto Luiz de Fartar
Documentos- RG.N10.525.839-8SSPSP-CPlTíTs930.222.718-91
Profissão - Aposentado

Nacíonal:dade:- Brasileiro

Estado civil:- Solteiro

Endereço:- *ua Santa Bárbara, n"2311 - Residencial Santa Maria - CEP 14.406.555-
Franca -SP,

Entidade - Centro Espirita Francisco Borissi.

Primeira Secreforjfl> Rosângela Teodora dos Santos Ricardo.
Documentos;- RG Nc50.521.571-8 SSPSP e CPF N°774.622.036-34
Profissão:- coordenadora administrativa
Nacionalidade- Brasileira
Estado civil:- Casada

Endereço:- Avenida Pastor Joaquim Honório Tostes, n» 4780 Jdm.Paineiras CEP
14.407.756- Franca-SP.

Entidade:- OSPA -OJicina Saúde Preventiva e Ação Social.

Segundo ^Secretário;- Ricardo Azlz MuriggL
Documentos:- RG N" 33.014.385-2 SSPSP. - CPFN' 271.789.078-51
ProfissSo:- encarregado de expedição.
Nacionalidade:- Brasileiro
Estado civil:- Casado

Residência:- RMarcelaC Dominiciano, ncSOl. VI. Piemonte, CEP 14404-699 Franca SP
EntioUde: Liga Francana de Futebol de Chácara.

XI

ííw
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,,„í^^e 04/08/2023: DooumenS7is,adoe|rnto^ £*>a ^f
por MÁRCIO ROBERTO DE MELO -Escrevente Autorizado.
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Rcpsin- CiníJ Minwtcrio l"ublico I>Wr*»l»rtpc-*

TERMO DE POSSE - ITEM 16.3,4. SEÇÃO XVI», PROV 58/89

Primeiro Tesoureiro:- Fernando Silva.

Documentos:- RG N* 25.358.322-6 SSPSP- CPF N* 06S.601.188-27

Profissão:- Aposentado
Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil: Casado

Endereço:-Rua Pro?. Herval Aurélio Marconi,nfi2127 -Jdm do Libano-CEP 14.403.530 -
branca -SP.

Entida Je:- Associação dos Deficientes Físicos de Franca - ADEFI.

v~\m4* &si» çy-0 &/<*^PjJ&fr
Segundo Tesoureiro;- Onício Adriano da Silva.

Documentes:- RG N* 7.839.403 SSPSP -CPF. N« 833.218.888-15.
Profissão:- Autônomo.

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:-Viúvo

Residência:- Rua Voluntário Adriano Cintra, ns 1329 - Pq. Continental-CEP. 14.406.650
Franca-SP.

Entidades- CenjroEspírita Francisco Borissi.

AigwnoVe ^a«no-FejTj$g

Documentos:- RG N* 33.426.874-03 SSPSP -- CPF N" 287.973.438-03
Profissão:- Industrial

Nacionalidade:- Brasileiro

Estado civil:- Casado

Residência:- Rua Amélia Cortez Valerini, n" 1000 - Recanto Elimar III - CEP 14.403.334-
Franca SP.

Entidade:- Centtp Espírita Franfisco Borissi
.vJfet^Xr TV).

SeTvino A^o|,rojja^Sjjya
Documentos- RG W 16.745.857 SSPSP - CPF n' 196.319.678 32
Profissão:- Aposentado
Nacionalidade:- Brasileiro
Estado civil- Casado

Residência: Rua Benedito deSouza Coelho, n°4731 - Jdm. Paineiras - CEP 14.407.758-
Franca SP.

Entidade:- Associação Encontro com a Vida.

é%<^ t-ttf/p <&/&%:
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TERMO DE POSSE - ITEM 163.4. SEÇÃO XVIII. PRQV SS/S9

Alexandre de Andrade Frelria
Documentos:- RG N» 19.405.802 - CPF N« 109.023.238-14

Profissão:- Industrial

Nacionalidade:- Brasileiro.

Estado civil:-Casado

Residência:- Rua Luis de Deus da Silva, n* 4630 - CEP 14.403.777
Entidade- Centro Espirita Casa de Nazaré.

SUPLENTE^CONSEIHO FISCAL

qenwn de Mo^es ie|m,
Documentos:- RG Na 18.071.318 SSPSP -CPF N* 057.392.858-44

Profissão:- Industrial

Nacionalidade:- Brasileiro.

Residência:- Rua. Cândido Carlos de Melo, n# 2620- Jardim Éden - CEP 14.402.080
Franca - SP

Entidade:-fciupo de HetificaçâoJ&spirltwal Irmão Samuel.

[\<\
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•M*V

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR EAVANÇAR

da 44 Feira da Fraternidade de Franca.

DA. Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de

* ™,«rta entre Õlnicipio de F,anca-SP eaAssociação das Enadadea

público erecíproco através da 44 Feira da Fraternidade de Franca.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Poisa Pública é dotado um poder que odireito concede à Administração, de

ISSSESsSSSS:
lei.

Por intermédio de chamamento público é
que aadministração pública seleciona organizações ^!ÍS^SZ
tm reaime de mútua cooperação, mediante a execução de ativtdadesou deSS prevtomente estabelecidos em pianos de trabalho, ating, finalidades

loura, 1517-CEP 1
juridico@franca.sp.gov.br

3711-915
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d^teressl^úblico ereciproco, ora inseridos em termosoe coK.po.av~. ^
em termos^de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no

pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo

aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

púW ó tambéPm no meio oficial de publicidade da administração publica, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias acontar de sua publicação, cujo teor deve
seSÍado peb administrador público responsável em ate cmco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou adispensa ou considerou inexigível ochamamento publico, e
slráTmedSamente iniciado oprocedimento para arealização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos aPGM se observa aobtenção de autorização legislativa através da Lei
Munfcipal n°9.379 de 24/05/2023, a Declaração de Utilidade Publica, a
>Art 30 Aadministração pública poderá dispensar arealização do chamamento público:
Art 31 Seráconsider do inexigível ochamamento público na hipótese de inviab.hdade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parcena ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

J0A

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

Rua Frederico Moura, 1517 -CEP 14401-900 -Fone (16) 3711-9150 -Fr
juridico@franca.sp.gov.br
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FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

aprovação do Plano de Trabalho da organização socai pelo Senhor Secretária
ajustificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
fe u os orçamentários, enfim pela análise ao texto norma ,vo acima
apresentado esta Assessoria Jurídica por ser um orgao consultivo e nao
KS"opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo aAutoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da.análisede sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante oprocesso, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico não lhe
competindo adentrar a conveniência e àoportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminen emente
técnico-administrativa além disso, este parecer-é de caráter rneramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do MtorMmg (TCU,
Acórdão n* 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial ea
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 28 de setembro de 2023.

Angélica CònSuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franc;
juridico@franca.sp.gov.br


